
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 290-B, DE 2006

Abre crédito extraordinário, em fa-
vor de diversos órgãos do Poder Exe-
cutivo, no valor global de R$
1.775.849.258,00 (um bilhão, sete-
centos e setenta e cinco milhões,
oitocentos e  quarenta  e nove mil,
duzentos  e  cinqüenta e oito reais)
para os fins que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em fa-

vor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor global de

R$ 1.775.849.258,00 (um bilhão, setecentos e setenta e cinco

milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, duzentos e cin-

qüenta e oito reais) para atender às programações constantes

do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala das Sessões, em 7 de junho de 2006.

                 Relator
































































